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LIDO NO EXPE IENTEA Sua Excelência o Senhor

Deputado FRANCISCO JOSÉ lwrS On S|wA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1', do art. 78, da Consütuição
Estadual, decidi VEIAR TOTATMENTE o Projeto de Lei de iniciaüva parlamentar que "lnstitui o Político
Estddual de Preseruoção Ambientol, Gestão lntegroda de Resíduos Sólidos, Desenvolvimento
Susten ivel."

RAZõES DO VETO

O Projeto de Lei pretende instituir no âmbito do estado do Piauí a Política Estadual de
Preservação Ambiental, Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos e Desenvolvimento Sustentável.

Sem embargo dos altivos propósitos que moüvaram a iniciativa, vejo-me compelido a

negar sanção ao Projeto em face de sua contrariedade ao interesse público, pelas razôes que passo a

expor.

A fim de subsidiar a análise do referido Projeto, consultou-se a Secretaría de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e lnstituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI acerca da
matéria. Em atendimento à solicitação, a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMARH opinou, através do Oficio ne 25L12O24/SEMAR-P|/GAB, de 31 de janeiro de 2024, da seguinte
forma:

'1...)

Ilgllue concerne o Capjtglg_[i

DA PROTEçÃO E CONSERVAçÂO DA BIODIVERSIDADE EM SEU ARTIGO 13

lnsta informar que o estado do Piauí já possui l-ei específica que trata sobre a criação e gestão

das Unidades de Conservação em seu território, a Lei na 7.O44/2O17 que institui o Sistema

Estadual de Unidades de Conservação do Piâuí- SEUC-Pl.
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cumpre informar que no SEUC-Pl, em seu capítulo vl é tratado sobre criação, implementação

e gestão das Unidades dê Conservação do Piauí, com a lista de critérios técnicos que definem

áreas prioritárias para criação de unidades de conservação, garantido a participação

comunitária, observando as áreas de relevante interesse ambiental, cultural, arqueológico

entre outros.

Desta forma, por já exisüÍ o SEUC-PI de que trata com especificidade sobre a proteção e

conservação da biodiversidade no que concerne as Unidades de Conservação entendemos

como desnecessária Políüca Estadual de PreseÍvação Ambiental, especificamente no que

tange o seu capítulo ll, por ser repeüção do que já está posto e para que não haia

futuramente conflitos de entendimento entre o SEUC e a Política.

Ng_que concerne o Capúulo M

DA REGUTAMENTAçÃO DO USO E OCUPAçÃO DO SOLO RURAI. E DO ZONEAMENTO

ECOLÓGrCO-ECONÔrvr rCO 1Zee1

O referido projeto, em seu artigo 22, inÍorma que o Estãdo elaborará as diretrizes e

implementará o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE), nos termos da Políüca Nacional do

Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto ne 4.297 de 10 de.iulho de 2002.

No que tange à esse disposto, iníomamos que já existe um Decreto que dispõe sobre o
Zoneamento Ecológico Econômico no estado do Piauí, sob o Ne 22.124 DE 05 DE JUI{HO DE

2021, ao quâl esta SEMARH é a responsável pela articulação executiva do ZEE/PI, o qual

poderá ser consolidado por parcelas do território do Estado do Piauí, regulamentado inclusive

pelo Decreto Federaljá existente.

No que tange ao Artigo 3e, inciso lV do Projeto de Lei, o mesmo destaca:

Art. 3e Esta Política Estadual tem os seguintes objeüvos:

lV -promover o manuseio responsável de agÍotóxicos, reduzindo ao máximo sua utilização,

incentivando a criação de programas de logística reversa para embalagens;

Nesta senda, já existe lnstrumento l-egal que estabelece as diretrizes para a implementação, a

êstruturação e a operacionalização do sistema de logística reversa de embalagens em geral no
Estado do Piauí, o Decreto Estadual Ne 20.498 de 13 de ianeiÍo de 2022, regulamentado pela

Lei Federal ne 12.305, de 2 de agosto de 2010, o Decreto Federal ne 7 .4O4, de 23 de dezembro
de 2010, e o Dêcreto Federal ne 9.177, de 23 de outubro de 2017.

Ainda no contexto da preposição do Projeto de Lei, informamos que existe lnstrumento Legâl

quê lnstitui a Política Estadual de Combate à Desertificação e para fins de Recuperação de

Áreas Degradadas no estado do Piauí, a Lei ne 8.095 de 13 de iulho de 2023, em harmonia
com o Fórum Estaduâl de Mudânças Climáticas e Combate à Pobreza, ao qual é coordenado
por esta sEMAnH, conforme Lei em anexo.

Encontra-se ainda, a Lei Ne 5.178 de 27 de dezembro de 2000, ao qual dispõe sobre a Política

Florestal do Estado do Piauí, onde para os efeitos desta Lei, esta SEMARH é Órgão Florestal
Competente, conforme artigo 44.

No tocante à gestão de Resíduos Sólidos, especificamente no Título ll, informamos que existe

a Lei Ne 12.305 de 02 de agosto de 2010, ao qual institui a PolÍüca Nacional de Resíduos

Sólidos, ao qual a presente preposição êntrâria em contrariedade com a Nacional.

Com efeito, tendo em vista o não cumprimento dos requisitos legais acima mencionados, gg§
SEMARH manifesta-se pelo VETO TOTAL do Excêlentíssimo GovemadoÍ ao Projeto dê Lei

§gpÍa,_por contrariedade ao interesse público e por ofensa às Leis Estaduais existentes, bem

como ofensa aos Decretos destacados que seguem em anexo sob os id

ne 010974193, 010974370, Ot097437 5, 010976348 e 010976951.

Ademais, a proposta implicaria em incrementos de despêsâs públicas sem previsão de

orçamento e indicação de fonte de receita, ofendendo assim, a separação dos Poderes,

consagrado na Consütuição do nosso Estado e na Constituição Federal".



Por sua vez, o lnsütuto de Águas e Esgotos do Piauí - lAEPl, através do Oficio ne

Ll7|2OZ4AAEP|-PUGAB, de 7 de fevereiro de 2024, com base no Parecer Técnico (ld 011056781), opinou
da seguinte forma:

"Esto determindção de utilizoção de otenos sdnÍtútios é UüRÀPASSADA em viraude dos seus

potenciais de contominoção ombientdt e do libemção de gases de $eito estufo, sem

gemção de emprêgo e rendo e não atendendo aos objetívos dos ODS (Objetiws de

Desenvolvimento Sustentável) do ONU",,. "...o tnst*uto de Águos e Esgotos do Piauí - tAEPt

vem implementando o modelo de gercncidmento dd Política Estoduol assentodo nos boses

legal, do conhecimento e gercnciamento integrado, potticipotivo e descentrolizodo poro o
Estddo do Piaui. E, nõo se deve estabelecer porolelismo ou superposições legais de oções no

Estado do Piduí".

Ademais, conforme apontado pela SEMARH, o Projeto de Lei cria despesas para o Poder
Executivo. Por conseguinte, a iniciativa parlamentar, ainda que revestida de boas intenções, invadiu a

esfera da gestão administrativa. Peço vênia para transcrever decisões do Supremo Tribunal Federal sobre
vício de iniciaüva em leis que acarretam o aumento de despesas para o Poder Execuüvo, in verbis:

EMENTA: Agravo regimental no recurso extÍaordinário. Competência do relator para negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível. Lei municipal de iniciativa parlamentar.

lntrodução de matéria no conteúdo programáüco das escolas das redes municipal e privada

de ensino. Criação de atribuição. Professor. Curso de Íormação. Regime do servidor. Aumento
de despesa. lnconstitucionalidade Íormal. Vício de iniciativà. PÍerÍogaüvà do cheÍe do Poder
Execuüvo. Precedentes. 1. É competente o relator (arts.557, caput, do Códiqo de Processo

Civil e 21, § 1e, do Regimento lnterno do Supremo Tribunal Federal) para negar seguimento ao

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com iurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal superior.2. Ofende a Constituição Federal a lei de iniciativa
parlamentar que cria atribuições para órgãos públicos e que trata do provimento de cargos e

do regime jurídico dos servidores públicos, uma vez que, no caso, cabe ao chefe do Poder

Executivo, privativamente, a deflagração do processo legislativo.3. É pacífica a judsprudência

da Corte no senüdo de padecer de inconstitucionalidade Íormal a lei de iniciativa
parlamentar quê, ao tratar de tema relativo a servidores públlcos, acarÍeta aumento de
despesa para o PodeÍ Executivo,4. Agravo regimental não provido". (RE 395.912-AgR/SP, Rel.

Min. DIAS TOFFOLI Primeira Turma, Ole de 20109/2013) (negritos acrescidos)

EMENTA: Direito Constitucional. Agravo interno em recurso extrâordinário com agravo.

Controle de constitucionalidade. Vício de iniciativa. lnsütuição de programa de saúde pública.

lniciaüvã privativa do poder executivo. Acórdão do tribunal de origem que se alinha à
jurisprudência do STF. Precedentes. 1. A jurisprudência do Supremo TÍibuna I Fedêral é firme
no sentido de sêr inconstitucional lei de iniciathra do PodeÍ ledslativo que desencadeia
aumento de despesas públicas em matéÍiâ de iniciaüva do cheíe do PodeÍ Executivo. bem
como assentou ser de competência do Poder Execúivo leis que estruturám ou alterem
ót!ãos ou secÍetarias da administração públicâ. 2. Agravo interno provido, a fim de negar
provimento ao recurso extraordinário. (ARE 784594 AgR/SP AG.REG. NO RECURSO

EXTRAORDINARTO COM AGRAVO, Relator(a): Min. MARCO AUREUO, Retator(a) p/ Acórdão:
Min. ROBERTO BARROSO, Julgamentot O8/O8/2O77, órgão Julgador: Primeira Turma) (grifos e
negritos acrescidos) Diante do êxposto, por ter incuBionado indevidamente em domínio
temáüco cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo, o Proieto padece de

inconstitucionalidade

Sem embargo, a Constituição Estadual prevê o exercício do devêr de veto nos seguintes

Àrt.78. omissis

§ 19 O Governador, se considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao
interesse público, deverá vetá-lo total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da

termos:



data do recebimento e comunicará, dentm de quarenta e oito horas, ao Presidente da Assembleia

Legislativa os motivos do veto.

§ 2e omissiJ

Por todo o exposto, amparado nos motivos acima elencados, resolvo VEfAR TOTALMENTE

o Projeto de Lei, por entendê-lo contrário ao interesse público e inconstitucional.

Senhor Presidente, são essas as razões que me levaram a vetar este Projeto de Lei, as quais

submeto à elevada consideração dos Senhores(as) membros dessa augusta Assembleia Legislativa.

RAFAEL TfuRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

sei!
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